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EMENDA (MOD|FICAT|VA) t'to 212023

EMENDA (MODIF|CAT|VA) No 02 AO PROJETO DE
LEIORDINÁRIA NO 712023

Redija-se, assim, o art. 3odo Projeto de Lei Ordinária n" A7D023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 30 A regra de adesão referente ao presente Programa de Regularizaçâo conterá
formato de pagamento à vista ou em parcelas mensais e sucessivas, com percentuais de
descontos nos juros e multas; na seguinte forma:
I - redução de 100% (cem por cento) no valor da multa e dos Juros, para pagamento em

até 6 (seis) parcelas;

ll - redução de 75o/o (setenta e cinco por cento) no valor da multa e dos juros, para
pagamento em até 12 (dozel parcelas;"

Justifieativa:
A alteração do p§eto se faz necessário para que os munícipes consigam pagar de

modo mais facilitado paru a regularizaçáo da dívida.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2O23

Rodrigo Cordeiro Teixeira

CM PITANGA
Protocolo 03731 2023
Data e Hora:03/05/2023 15:54
Rodrigo Codeiro Teixeira
Regiane Bobato
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